
íAt-v

N* PROC.

/'.\o
●V

PmreiTLRA OE

" SÃO JOÃO
DOS PATOS

uniccfiâK
ESTADO DO MARANHAO

PEIEFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ N" 10.547.447/0001-39

I «. vt hSO

TERMO DE REFERENCIA

.1. APRESENTAÇÃO. OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para
a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.10 valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de
Compas, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação de
preços está disponivel a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra
unidade administrativa externa a Jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item,
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

2 “DO“ÀTENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2Ò.ÍÃ^ conforme o caso. j

2.1 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição
de ME, MEl e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

2.2 Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação poderá ser disputada pelas demais
empresas.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17
de Julho de 2002; Decreto n“ 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n® 3.784, de 06 de abril
de 2001; Decreto n“10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n® 7.892, de 23 de Janeiro
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de 2013, e suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006: Decreto
n® 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993,
e suas alterações; Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo
estabelecido no Instrumento convocatório que permear o referido certame.

«,i.VKhK<? OO I^OvO

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n°
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações
posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e
regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3°, Inciso I da Lei Federal n® 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II,
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n® 10.520/2002, Lei

Complementar n° 123/2006, Lei n® 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

4. DO OBJETIVO:

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos minimos, normas,
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a
serem adquiridos.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Justifica-se a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar a fim de prolongar a vida útil dos equipamentos que são necessários
no dia a dia das Secretarias no desenvolvimento de suas atividades:

5,2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

5.3. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.4. Justifica se por não ser possivel definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

6. ÇLASSIFlCAÇÂO_DOS BENS COMUNS _ 1

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n' 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de
2019, e do Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE;

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável peto recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Editai e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES .PA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n“
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
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em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações.

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:

8.1.9. Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia:

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total
ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita:

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
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Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a
a prevista na alínea ‘'d”.

b" e “c" poderão ser aplicadas conjuntamente com

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
Justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de saúde, conforme
solicitação e execução dos serviços.

10.3-ATUALIZAÇAO FINANCEIRA
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10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até

a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO

11.1 Os serviços de manutenção serão executados diretamente nas Secretarias onde se
encontram os aparelhos, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo
também os aparelhos serem retirados e levados para a sede da empresa, conforme o caso
especifico e comunicado a Contratante, devendo ser devolvido em até 24 (vinte e quatro)
horas devidamente realizados os serviços.

11.2 Os serviços deverão ser realizados e entregue nos locais que foram retirados os
(condicionadores de ar), devendo obedecer o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a
manutenção de equipamentos e informática.

11.3 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da
empresa contratada.

11.4 No ato da entrega dos Serviços, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento,
o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços entregue
pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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11.5, Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
0 pagamento, até que sanada a situação.

iiniccf<âs>-K* »-<»WO

11,6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de ‘'Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.8 Os serviços deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JOSELÂNDIA/MA,independentede ser ou não o fabricantedo produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

;í27dá'proposta e do prego

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as

despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS/MA
quaisquer custos adicionais.

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n'’ 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
0 art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993,

□
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13.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos
funcionários eventuaimente envoividos, determinando o que for necessário a reguiarização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

unicofií*»

13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme discipiinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE

PODERÃO SER APLICADAS
OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não retirar a nota de empenho, quando
convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta.

2. Muita de 5®/o (cinco por cento) do valor do
contrato.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não

Substituir o objeto fora do prazo
estabelecido
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substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Deixar de entregar documentação exigida
neste Edital.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Comportar-se de modo inidôneo.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
conírato/nota de empenho.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Fizer declaração falsa.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Apresentar documentação falsa.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei ou no edital
do pregão, em que não $e comine outra
penalidade.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota
de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Inexecução total.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

Inexecução parcial do objeto.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

16-AQUISIÇÕES DO OBJETO

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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17,1, Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Redação dada pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7“, §2°.

unicef<óJ

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes
do

presente Registro de Preços conforme demanda.

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

1_8 ■ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias.
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor,

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

18.4 Será induido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta,
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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19 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3, Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

20.1, Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°. Decreto Federal n®
7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNA/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,

2018) (Vigência)de

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos

Decreto Federal n® 7.892/13.não participantes que aderirem. Art. 22 § 4®

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITUFRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7®, Decreto Federal

7,892/13.n°

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

urvcefifiiw»vo

21 - DAS CONDIÇOES PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n®
7.892/13

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) (Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art, 22 § 4°, Decreto Federal n® 7.892/13.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. Art.22, § 7®, Decreto Federal
n° 7.892/13.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS.PREÇP.S REGISTRADOS: ,

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
Art. 17. Decreto Federal n° 7.892/13.

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.
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22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, §
1°, Decreto Federal n° 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°, Decreto Federal n®
7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá; Art. 19. Decreto Federal n°
7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos apresentados;comprovantes ee

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87

aceitável.justificativasem

da

de 2002.Lei n® 8.666. de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520

24,4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados: Art. 21, Decreto Federal n°

público;

7.892/13.

de interessePor24.5. ourazao

24.6. A pedido do fornecedor.

25-.DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇpS:_.

25.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

wvAv.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sáo Joâo dos Patos/MA
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25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

unicef®

25.4. Além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo
regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

27.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 122.960,71 (cento e vinte e dois mil
e novecentos e sessenta reais e setenta e um centavos)

28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS

VALOR VALOR
ITEM UND QTDDESCRIÇÃO

TOTALUNIT.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO MAQ. AR
CONDICIONADO 9.000BTU'S

R$ 256,66 R$ 19.249,50Serviço1 75

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR
CONDICIONADO12.000BTU'S

R$ 277,53 R$ 20.814,752 Serviço 75

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO MAQ. AR
CONDICIONADO 18.000BTU'S

R$ 286,92 R$4.303,80Serviço3 15

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO MAQ. AR
CONDICIONADO 22.000BTU'S

R$4.522,80R$ 301,52Serviço4 15

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO MAQ, AR
CONDICIONADO 30.000BTU'S

R$2.128,38Serviço R$ 354,7365

SERVIÇO RECARGA GÁS EM AR CONDICIONADO
9.000 BTU'S

R$ 116,85 R$5.258,25Serviço6 45

SERVIÇO RECARGA DE GÁS EM AR
CONDICIONADO12.000 BTU'S

R$6.291,45R$ 139,81Serviço7 45

SERVIÇO RECARGA DE GÁS EM a'r”
CONDICIONADO 18.000 BTU’S

R$4.569,90R$ 152,33Serviço8 30

SERVIÇO RECARGA DE GÃS EM AR
CONDICIONADO 22.000 BTU'S

R$ 162,76 R$4.882,80Serviço 309

SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

R$ 701,13R$ 233,71Serviço 310

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR
CONDICIONADO 9.000 BTU'S

R$ 400,65R$ 133,55Serviço 311

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR
CONDICIONADO 12.000 BTU'S

12 Serviço R$ 175,28 RS 525,843

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR
CONDICIONADO 18.000 BTU'S

13 Serviço R$ 233,71 R$ 467,422

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR
CONDICIONADO 22.000 BTU'S

14 Serviço R$ 255,62 RS 255,621

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

15 Serviço RS 323,43 RS 323,431

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO 9.000 BTU'S

16 Serviço RS 92,86 RS 2.785,8030

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO12.000 BTU'S

17 R$2.785,80Serviço RS 92,8630

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO 18.000 BTU^S

18 RS 99,12 R$892,08Serviço 9

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO 22.000 BTU'S

19 RS 112,68 RS 1.014,12Serviço 9

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

R$ 350,5520 Serviço RS 116,853

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA
PRINCIPAL EVAPORADORA MAQUINA 9000 BTU'S

21 RS 88,68 RS 532,08Serviço 6

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA
PRINCIPAL EVAPORADORA MAQUINA 12000 BTU'S

RS 563,40Serviço RS 93,9022 6

SERVIÇO TROCA ECONFIGURAÇAQ PLACA
PRINCIPAL EVAPORADORA MAQUINA 18,000 BTU'S

RS 375,60RS 125,2023 Serviço 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA
PRINCIPAL EVAPORADORA MAQUINA 22.000 BTU'S

RS 151,28 RS 453,84Serviço24 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA
PRINCIPAL EVAPORADORA MAQUINA 30.000 BTU'S

RS 175,28RS 175,2825 Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 9000 BTU'S

RS 125,20 R$ 375,60Serviço26 3

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 12000 BTU'S

RS 422,55RS 140,85Serviço27 3

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S

RS 160,67RS 160,67Serviço28 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 22000 BTU'S

RS 174,24RS 174,24Serviço29 1

SERViÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

RS 197,19 RS 197,19Serviço30 1

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
9000 BTU'S

R$9.076,95RS 605,13Serviço31 15

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
12000 BTU'S

RS 11.643,66R$ 646,87Serviço 1832

SERViÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
18000 BTU'S

R$4.069,02RS 678,17Serviço 633

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
24000 BTU'S

RS 2.867,08R$716,77Serviço 434

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

uniccf#

35 Serviço R$ 730,33 R$4.381,986

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 9000 BTU'S

36 Serviço R$ 161,72 R$ 485,163

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 12000 BTU'S

37 R$ 197,19 R$ 591,57Serviço 3

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S

38 Serviço R$ 224,32 R$ 672,963

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 22000 BTU'S

R$ 244,14 R$ 244,1439 Serviço 1

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

R$ 260,83 R$ 260,8340 Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA
AR CONDICIONADO 9.000 BTU'S

"~'41 R$ 52,17 R$ 782,55Serviço 15

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA
AR CONDICIONADO 12.000 BTU'S

R$ 52,17 R$ 782,5542 Serviço 15

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA
AR CONDICIONADO 18,000 BTU'S

R$ 52,17 R$ 469,53Serviço43 9

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA
AR CONDICIONADO 22,000 BTU'S

R$ 469,53Serviço R$ 52,1744 9

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA
AR CONDICIONADO 30.000 BTU'S

R$ 52,17 R$ 208,68Serviço45 4

R$122.960,71VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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DESPACHO

O Senhor

Kairo Coelho de Sousa Corrêa

Secretário Municipal de Saúde
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n° 090802/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa

para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores

de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal e Saúde submetemos a aprovação de Vossa
Senhoria.

São João dos Patos - MA, 24 de agosto de 2023

ícaro K

Chefe Departamento de Compras

r^aris dos Santos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIAii,

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realização do procedimento licitatório quem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

n

São João dos Patos/MA,/25 de agosto de 2023

Kairo Coàlm de Sousa Corrêa

Secretário N unicipal de Saúde

vwvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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DESPACHO

Ao Senhor

ícaro Kaíro Tavarís dos Santos

Chefe Departamento de Compras

Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência, o mesmo tendo como objeto o

Registro de Preços para a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar atender as necessidade da Secretaria

Municipal de Administração, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n° 090802/2023

São João dos Patos - MA, 28 de agosto de 2023.

Thua

Secrelári^
iãe Sá Gomes

icinal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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TERMO DE REFERENCIA

i: APRESENTAÇÃO. OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 1

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para
a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,
conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, através do Setor
de Compas, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação
de preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

1.1.2, ORGÃO GERENCIADOR; Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item,
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014, conforme o caso.

2.1 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição
de ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

2.2 Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada pelas demais
empresas.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n® 3.784, de 06 de abril

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sáo Joâo dos Palos/MA
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de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e suas alterações; Lei complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de Junho 1993,
e suas alterações; Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame.

unicof<â»

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n°
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n® 8.666, de 21.06.1993 e alterações

posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e
regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal; Art. 3°, Inciso I da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 8®, Inciso II,
Decreto Federal n® 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto n® 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei

Complementar n° 123/2006, Lei n° 8,078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

f4,"DO OBJETIVO:^" ^

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos minimos, normas,
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a
serem adquiridos.

'5. JUStiFlCÃTIVÁ DA'CONTRATACÃQ

5.1. Justifica-se a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar a fim de prolongar a vida útil dos equipamentos que são necessários
no dia a dia das Secretarias no desenvolvimento de suas atividades;

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração.

5.3. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.4. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

6. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de
2019, e do Decreto n® 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE;

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos
inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito â CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n°
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a;

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações.

unicefiân

8.1.8. Comunicará Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.9. Não transferira terceiros, por quaiquer forma, nem mesmo parciaimente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar quaiquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente ás seguintes penalidades;

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções â Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação:
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d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alineas "a”, “b" e “c” poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea “d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judiciaimente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação e execução dos serviços.

10.3-ATUAÜZAÇAO FINANCEIRA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até
a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

unicofâ»

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao (ndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA. mediante
aplicação da seguinte fórmula;

AF = ((1 + lPCA/100) N/30-1 ] x VP. onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

11 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO

11.1 Os serviços de manutenção serão executados diretameníe nas Secretarias onde se
encontram os aparelhos, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo
também os aparelhos serem retirados e levados para a sede da empresa, conforme o caso
específico e comunicado a Contratante, devendo ser devolvido em até 24 (vinte e quatro)
horas devidamente realizados os serviços.

11.2 Os serviços deverão ser realizados e entregue nos locais que foram retirados os
(condicionadores de ar), devendo obedecer o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a
manutenção de equipamentos e informática.

11.3 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da
empresa contratada.

11.4 No ato da entrega dos Serviços, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento,
0 recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços entregue
pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

w\vw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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11.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
0 pagamento, até que sanada a situação.

CCV»l<KOíA4

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de “Atesto’’ na Nota Fiscal/Fatura.

11.7, O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.8 Os serviços deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercia! de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior,

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem Ônus para o MUNlClPlO DE
JOSELÂNDIA/MA,independentede ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

i12. DA PROPOSTA E DO PREGO

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS/MA
quaisquer custos adicionais.

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. Sáo João dos Patos/MA



PO-HA t.‘

N’ PROC.

4 í»ftCrBITOf»A PC

SÃO JOÃO
DOS PATOS

C-

ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ N° 10.547.447/0001-39

13.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabiveis.

ur^cefô>'C>vC*

13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

15- DAS SANÇÕES.ADMINISTRATIVASf

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE

PODERÃO SER APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não retirar a nota de empenho, quando

convocada dentro do prazo de validade

de sua proposta.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

3. Multa de 0.5 % (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Nao efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Substituir o objeto fora do prazo
estabelecido

6, Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a ínexecução total ou
parcial do objeto.

Deixar de entregar documentação exigida
neste Edital.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato/nota de empenho/valor total estimado

para o item ou iote.

Nao mantiver a proposta ou desistir do
lance.

9. Impedimento de iicitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Comportar-se de modo inidôneo.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Fizer declaração falsa.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Apresentar documentação falsa.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.

Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei ou no edital
do pregão, em que não se comine outra
penalidade.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota
de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,

poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 2 (dois) anos.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

do contrato/nota de empenho.

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais
sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

16 - AQUISIÇÕES DO OBJETO j

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada
www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

urscefô

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Redação dada pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°. §2°.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes

demanda.

do

conformeRegistro de Preçospresente

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

^18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREC.08^		

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-ia para
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando soíicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor,

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

18.4 Será incluido na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto nao
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta,
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

unicefôt

DO CADASTRO DE RESERVA19-DA

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2, A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013,

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2®, Decreto Federal n®
7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNA/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3®, Decreto Federai n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,

2018)

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art. 22 § 4®

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7°. Decreto Federal

7.892/13.

unicefiú^
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20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata. Art.22 § 6®, Decreto Federal n° 7.892/13.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2“, Decreto Federal n®
7.892/13

21.1.2. Os órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3®, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) (Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. Art.22, § 7®, Decreto Federal
n® 7.892/13.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

Art.22 § 6®, Decreto Federal n° 7.892/13.

22_JDAREyLSÃO_E_DOCANÇELAMENTOJDOS_RBiÇe_Sf?EGJSjrRAPp_Si.,„	

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

wviW.saojoaodospatos.ma.gov.br
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cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art, 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
Art. 17, Decreto Federai n® 7.892/13.

unicefi®

22,2, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, §
1°, Decreto Federal n® 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a ciassificação original. Art, 18. § 2®, Decreto Federal n°
7.892/13,

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n®
7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

comprovantes apresentados:motivos ee

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguai oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

condições da ata de registro de preços.24,1. Descumprir as

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
aceitável.justificativaAdministração, sem

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou iV - sofrer sanção prevista nos incisos lli ou IV do caput do art. 87
da

Lei n® 8.666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.

24.4. O canceiamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados: Art. 21, Decreto Federal n®

público;

7.892/13.

de interessePor24.5. ou,razao

24.6. A pedido do fornecedor.

25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREGOS:.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



JiSFolha i.’

N* FHOt.

P n C f 11 T l, O /. Dl

^é\ SAO JOAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N° 10.547.447/0001-39

25.1. Após O encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;
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25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido â análise das
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ;

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo
regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

27.1 O custo estimado do total desta contratação é de R$ 105.058,04 (cento e cinco mil e
cinquenta e oito reais e quatro centavos)

28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS
VALORVALOR

QTDDESCRIÇÃO UNDITEM
TOTALUNIT.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDÍcTONADÕ
9.000BTU'S

R$ 16.169,58R$ 256,66Serviço 631

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR
CONDICiONADO12.000BTU'S

R$ 17.484,39R$ 277,53Serviço2 63

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
18.000BTU'S

RS 3.729.96R$ 286,92Serviço 133

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
22.000BTU'S		

R$ 3.919,76R$ 301,52Serviço 134

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
30.000BTU'S

R$ 1.773,65R$ 354,73Sen/iço5 5

SERVIÇO RECARGA GAS EM AR CONDICIONADO 9.000
BTU'S

R$ 4.440,30RS 116,85Sen/iço 386

SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR
COND1CIONADO12.000 BTU'S

RS 5.312,78RS 139,81Serviço 387

SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO
18.000 BTU'S

RS 3.808,25RS 152,33Sen/iço 258

SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO
22.000 BTU'S		
SERVIÇO RECARGA DE GÂS EM AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S	
SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
9.000 BTU'S

R$4.069,00RS 162,76Serviço 259

RS 701,13RS 233,71Serviço 310

RS 400,65RS 133,55Sen/iço 311

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
12.000 BTU'S

12 Serviço RS 175.28 RS 525,843

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
18.000 BTU'S

13 Serviço RS 233,71 RS 233,711

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
22.000 BTU'S

14 RS 255,62Serviço RS 255,621

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

15 Serviço RS 323,43 RS 323.431

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
9.000 BTU-S

16 Serviço RS 92.86 RS 2.321,5025

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO12.000 BTU'S

17 Serviço RS 92,86 RS 2.321,5025

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
18.000 BTU’S

18 RS 693,84Serviço RS 99,127

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
22.000 BTU'S

19 RS 112,68Serviço RS 788,767

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

20 Serviço RS 116,85 RS 350,553

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 9000 BTU'S

21 Serviço RS 88,68 RS 443,405

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 12000 BTU'S

RS 93,90 RS 469,5022 Serviço 5

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 18.000 BTU'S

RS 375,6023 Serviço RS 125,203

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 22.000 BTU’S

RS 151,28 RS 453,8424 Serviço 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 30.000 BTU'S

RS 175,28RS 175,2825 Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 9000 BTU'S

RS 375,60RS 125,2026 Serviço 3

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 12000 BTU'S

RS 140,85 RS 422,55Serviço27 3

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S		

RS 160,67R$ 160,67Serviço28 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 22000 BTU^S 	

RS 174,24RS 174,24Serviço29 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

RS 197.19RS 197,19Serviço30 1

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9000
BTUS		

RS 7,866,69RS 605,13Serviço31 13

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 12000
BTUS		

RS 9.703,05RS 646,87Serviço 1532

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 18000

BTU'S		
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24000
BTU'S		
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S	
SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 9000 BTU'S	
SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 12000 BTU-S		

RS 3.390,85RS 678,17Serviço 533

RS 2.867,08RS 716,77Serviço 434

RS 3.651,65RS 730,33Serviço 535

RS 485,16RS 161,72Serviço 336

RS 591,57R$ 197,19Serviço 337

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S

38 Serviço R$ 224,32 R$ 672,963

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 22000 BTU'S

39 Serviço RS 244,14 RS 244,141

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 30,000 BTU'S

40 Serviço RS 260,83 RS 260,831

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 9,000 BTU'S

41 Serviço RS 52,17 RS 678,2113

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 12.000 BTU'S

42 Serviço RS 52,17 RS 678,2113

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 18.000 BTU'S

43 Serviço RS 52,17 R$417,368

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 22,000 BTU'S

44 Serviço R$ 52,17 R$417,368

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 30.000 BTU’S

45 RS 260,85Serviço RS 52,175

R$ 105.058,04VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DESPACHO

A Senhora

Thuany Costa de Sá Gomes
Secretária Municipal de Administração
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n® 090802/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa

para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores

de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, e submetemos a aprovação de
Vossa Senhoria.

São João dos Patos - MA, 28 de agosto de 2023

cá
ícaro Kair^l^aris dos Santos
Chefe Departamento de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA”
U

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realÍ2ação do procedimento licitatório quem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

São João dos Patos/MA, 28 de agosto de 2023

Sá Gomes

I orcipfl de Administração

Thui

Secretária

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DESPACHO

Ao Senhor

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

Nesta,

Assunto; Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência, o mesmo tendo como objeto o

Registro de Preços para a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n°
090802/2023

São João dos Patos - MA, 29 de agosto de 2023.

/

Mjinivra Wa^hqtQ.r-1-
^ Gés; yka Raflégia Lima Sousa
ecretária^Municípal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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TERMO DE REFERENCIA

^1. ÁPRESENTACÃQ. OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para
a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Munícipai de Assistência Social,
conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, através do
Setor de Compras, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para
formação de preços está disponívei a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente
de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item.
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014, conforme o caso.

2.1 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição
de ME, MEI e EPP. conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

2.2 Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada pelas demais
empresas.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições; Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n® 3.784, de 06 de abril
de 2001; Decreto n'’10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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de 2013, e suas alterações: Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993,
e suas alterações; Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame.

unicef<ú/

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n°
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações
posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e
regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3°, Inciso I da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 8®, Inciso II,
Decreto Federal n® 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019,

Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n® 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei

Complementar n® 123/2006, Lei n° 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

i4. DO OBJETIVO:

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas,
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a
serem adquiridos.

SrJÜSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO		

5.1. Justifica-se a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar a fim de prolongar a vida útil dos equipamentos que são necessários
no dia a dia das Secretarias no desenvolvimento de suas atividades;

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.3. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.4. Justifica se por não ser possivel definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS..	 	 	

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de
2019, e do Decreto n® 3.784. de 2001, por possuir padrões de desempenho e características
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE		

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sào João dos Patos/MA
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar â contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito â CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 3'ÒbR}GACÕES'^DA~CONTRÁTADA'

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n°
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações.

. ._ !
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8.1.8. Comunicará Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.9. Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar 0 instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se 0 proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos:

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada á aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e très centésimos por cento) ao dia, incidente sobre 0 valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação;

www.saojoaodospato5.ma.gov.br
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d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a
a prevista na alínea “d".

b” e “c" poderão ser aplicadas conjuntamente com

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
Justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão,

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Seoretaria Municipal de Assistência Social,
conforme solicitação e execução dos serviços.

10.3 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



POLHA r.'

N” PROC.

pncrsiTí.jíA M

SÃO JOÃO
%S‘ DOS PATOS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ N” 10.547.447/0001-39

a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
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AF = [(1 +IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira:

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11 ■ DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO j

11-1 Os serviços de manutenção serão executados diretamente na Secretaria onde se
encontram os aparelhos, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo
também os aparelhos serem retirados e levados para a sede da empresa, conforme o caso
específico e comunicado a Contratante, devendo ser devolvido em até 24 {vinte e quatro)
horas devidamente realizados os serviços.

11.2 Os serviços deverão ser realizados e entregue nos locais que foram retirados os
(condicionadores de ar), devendo obedecer ao prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a
manutenção de equipamentos e informática.

11.3 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da
empresa contratada.

11.4 No ato da entrega dos Serviços, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento,
0 recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços entregue
pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

11.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
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notificação por escrito á contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
0 pagamento, até que sanada a situação.
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11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.8 Os serviços deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JOSELÂNDIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

!
h2. DA PROPOSTA E DOPRECOi,' '

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e Já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA
quaisquer custos adicionais.

13 ~ DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
0 art. 70 da Lei n“ 8.666, de 1993.

13.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

**● 1

. DO CONTRATO i

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

'15 - DASSANCÕESrÀDMINISTRATIVÁS: 1

15.1. O desatendimento ás obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUÊ
PODERÃO SER APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não retirar a nota de empenho, quando
convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecuçâo total ou
parcial do objeto.

Deixar de entregar documentação exigida
neste Edital.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 1 (ano) ano,

8, Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato/nota de empenho/valor total estimado

para o item ou lote.

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

10, Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Comportar-se de modo inidôneo. 11, Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Fizer declaração falsa.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Apresentar documentação falsa.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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20. Comunicado ao Ministério Público.

Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei ou no edital

do pregão, em que não se comine outra
penalidade.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota
de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou

parcial do objeto.

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 2 (dois) anos.

Inexecução total.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

do contrato/nota de empenho.

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 1 (ano) ano.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

16-AQUISIÇÕES DO OBJETO ^

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Redação dada pelo Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2°.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes
do

Registro conforme demanda.presente de Preços

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com 0 planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

1
,18 ■ DA ATA DE REGISTRO DEPRECOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias. a contar da
data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor,
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação
do certame, excluído o percentual referente a margem de preferencía, quando o objeto nao
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
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condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.
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19 - DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA:

19.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta Individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“
7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°. Decreto Federal n®
7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNA/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3®. Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,

(Vigência)

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art. 22 § 4®

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal

2018)de

Decreto Federal n° 7.892/13.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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n“ 7.892/13.

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n® 7.892/13.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n°
7.892/13

21.1.2, Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3®, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) (Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmeníe assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, Art.22, § 7®, Decreto Federal
n® 7.892/13.

21,5, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

Art.22 § 6®, Decreto Federai n° 7.892/13.

22 ■ DA REVISÃO E DO,CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
Art. 17, Decreto Federai n° 7.892/13.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18. Decreto Federai n° 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, §
1°, Decreto Federal n“ 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°, Decreto Federal n®
7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá; Art. 19, Decreto Federal n°
7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

comprovantes apresentados;motivos ee

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

Descumprir as condições da ata de registro de preços.24.1.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87

aceitável.justificativasem

da

Lei n® 8.666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n° 10.520, de 2002.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13.

público;interessede24.5. Por razão ou.

24.6. A pedido do fornecedor.

i25-DÒ~REGTSTRQADICIÓNÀLDEPRECÓS:

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

unicef'®

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

' ● n

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo

regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

27 - ESTIMATIVA DE I^EÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.	

27.1 O custo estimado do total desta contratação é de R$ 60.710,89 (sessenta mil e
setecentos e dez reais e oitenta e nove centavos)

28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS

VALOR VALOR
UND QTDITEM DESCRIÇÃO TOTALUNIT.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
9.000BTU'S

R$ 9.496,42Serviço R$ 256,661 37

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR
CONDIC10NAD012.000BTU'S

R$ 277,53 RS 10.268,61Serviço2 37

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
18.000BTU'S

R$286,92 R$ 2.008,44Sen/iço 7^^3

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
22.000BTU-S		
LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
30.000BTU'S

R$2.110,64R$ 301,52Serviço 74

R$ 1.064,19R$ 354,73Serviço 35

SERVIÇO RECARGA GÁS EM AR CONDICIONADO 9.000 BTU'S
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO12.00Õ
BTU'S		
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO 18.000
BTU'S		
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO 22.000
BTU'S			
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR'CONDICIONADO 30.000
BTU'S		

R$ 2.570,70R$ 116,85Serviço 226

R$ 3.075,82R$ 139,81Serviço 227

R$2.284,95RS 152,33Serviço IS8

R$ 2.441,40RS 162,76Serviço 159

RS 233,71R$ 233,71Serviço 110

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
9.000 BTU'S

R$ 133,55R$ 133,55Sen/iço 111

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
12.000 BTU'S		

R$ 175,28R$ 175,28Serviço 112

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 136, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
18.000 BTU'S

13 Serviço R$233,71 R$ 233,711

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
22.000 BTU'S

14 Serviço R$ 255,62 RS 255,621

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

15 Serviço R$ 323,43 R$ 0,000

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 9.000
BTU'S

16 Serviço R$ 92,86 R$ 1.392,9015

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO12.000
BTU'S

17 Serviço R$ 92,86 RS 1.392,9015

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 18.000
BTU'S

18 RS 99,12 R$ 495,60Serviço 5

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 22.000
BTU'S

19 R$ 563,40Serviço R$ 112,685

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 30.000
BTU'S

20 R$ 116,85Serviço R$ 116,851

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 9000 BTU'S

21 R$ 88,68 R$ 266,04Serviço 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 12000 BTU'S

22 R$ 93,90 R$ 281,70Serviço 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 18.000 BTU'S

23 RS 125,20Serviço RS 125,201

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 22.000 8TU'S

24 Serviço RS 151,28 RS 151,281

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 30.000 BTU'S

RS 0,0025 Serviço RS 175,280

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 9000 BTU'S

RS 125,20 RS 125,2026 Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 12000 BTU'S

RS 140,85Serviço RS 140,8527 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S

RS 160,67 RS 160,6728 Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 22000 BTU’S

RS 174,24Serviço RS 174,2429 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

RS 197,19 RS 197,19Serviço30 1

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9000
BTU'S

RS 605,13 R$4.235,91Serviço31 7

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 12000
BTU'S

RS 646,87 R$5.821,83Serviço32 9

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 18000
BTU'S		
SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 24000
BTU'S

RS 678,17 R$2.034,51Serviço 333

R$2.150,31Serviço R$716,77334

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 30.000
BTU'S

RS 730,33 R$2.190,99Serviço 335

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
9000 BTU'S

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
12000 BTU'S

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
18000 BTU'S		

RS 161,72RS 161,72Serviço36 1

RS 197,19 RS 197,19Serviço 137

RS 224,32RS 224,32Serviço 138

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
22000 BTU'S

39 R$ 244,14 R$ 244,14Serviço 1

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

40 R$ 260,83 R$ 260,83Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 9.000 BTU’S

R$ 365,1941 Serviço R$ 52,177

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 12.000 BTU'S

42 R$ 52,17 R$ 365,19Serviço 7

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 18.000 BTU'S

43 R$ 52,17 R$ 208,68Serviço 4

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 22.000 BTU'S

44 Serviço R$ 52.17 R$ 208,684

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

45 Serviço R$ 52,17 R$ 104,342

R$ 60.710,89VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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DESPACHO

A Senhora

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo dc Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n® 090802/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa

para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores

de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e submetemos a aprovação
de Vossa Senhoria,

São João dos Patos - MA, 29 de agosto de 2023

>

ícaro Kàftónfavaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av- Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
44

Á vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realização do procedimento licitatório quem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

São João dos Patos/MA, 31 de agosto de 2023

/

Géssyka Ralégialima Sousa
Sê/cretária MuniciJal de Assistência Social

g/njKU
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DESPACHO

Ao Senhor

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Departamento dc Compras

Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência, o mesmo tendo como objeto o

Registro de Preços para a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n® 090802/2023

São João dos Patos - MA, 31 de agosto de 2023.

Marianna Lyra da Rocn^-.^ntos Teixeira
^ So<-r<»tári9 Municipal dè^ducação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

X APRESENTAÇÃO. OBJETO E ORGÂO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para
a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, através do Setor de
Compas, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação de
preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

1.1.2. ORGÂO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N® 147/2014, conforme o caso.

2.1 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição
de ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

2.2 Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada pelas demais
empresas.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n® 3.784, de 06 de abril
de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
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de 2013, e suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
n® 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993,
e suas alterações; Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame.

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n°
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações
posteriores e pela Lei Complementar n® 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e
regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3°, Inciso I da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II,
Decreto Federal n® 3.555/2000; Lei Federal n® 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019,

Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n® 10.520/2002, Lei

Complementar n® 123/2006, Lei n® 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

4. DO OBJETIVO:

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos minimos, normas,
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a
serem adquiridos.

fS. JUSTIFICATIVA DA CONTRÁTÃCÃg

5.1. Justifica-se a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar a fim de prolongar a vida útil dos equipamentos que são necessários
no dia a dia da Secretaria no desenvolvimento de suas atividades;

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades das
Secretarias Municipais.

5.3. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.4. Justifica se por não ser possivel definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Educação.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS . . . ..

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n* 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n'10.024, de
2019, e do Decreto n® 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e caracteristicas
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado.

7-.OBRIGAÇÕES.da CONTRATANTE _ 					 	

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7,1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

,8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n°
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações.

em
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8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.9. Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita:

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação;
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d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b’’ e “c” poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea “d”.

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições,

10,2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme
solicitação e execução dos sen/iços.

10.3 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até
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a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

unicef<â»

AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao (ndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adímplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adímplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula;

AF = 1(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adímplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adímplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO

11.1 Os serviços de manutenção serão executados diretamente na Secretaria onde se
encontram os aparelhos, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo
também os aparelhos serem retirados e levados para a sede da empresa, conforme o caso
especifico e comunicado a Contratante, devendo ser devolvido em até 24 (vinte e quatro)
horas devidamente realizados os serviços.

11.2 Os serviços deverão ser realizados e entregue nos locais que foram retirados os
(condicionadores de ar), devendo obedecer o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a
manutenção de equipamentos e informática.

11.3 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da
empresa contratada.

11.4 No ato da entrega dos Serviços, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento,
0 recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços entregue
pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

11.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
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notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situação.

unicefiâi

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.8 Os serviços deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICiPIO DE
JOSELÂNDIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as

despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA
quaisquer custos adicionais.

13 » DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n“ 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências reiacionadas com a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.
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13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n®
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

14 ■ DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades;

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE

PODERÃO SER APLICADAS	
1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

OCORRÊNCIA

Não retirar a nota de empenho, quando
convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

4. impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Nao efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Muita de 05®/o (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.
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Deixar de entregar documentação exigida
neste Editai.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 1 (ano) ano.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato/nota de empenho/valor total estimado

para o item ou lote.

9, Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Comportar-se de modo inidôneo.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Fizer declaração falsa.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Apresentar documentação falsa.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo periodo de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
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20. Comunicado ao Ministério Público.

Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei ou no edital
do pregão, em que não se comine outra

penalidade.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota

de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,

poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

do contrato/nota de empenho.

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

25. Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumuiativamente às demais
sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da Justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

16 - AQUISIÇÕES DO OBJETO l . .

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento”, a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Redação dada pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2®.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes
do

Registro de Preços conforme demanda.presente

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

,18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatárío o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Allernativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor,
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

www.5aojoaodospatos.ma.gov.br
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condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.
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19t_DA FORMAÇÃO DO_ÇADA.STRO_DE.RESERVAl 	

19-1- Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n®
7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22. § 2°, Decreto Federal n®
7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNA/MA,

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3®, Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488.

(Vigência)2018)de

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos

Decreto Federal n® 7.892/13.participantes que aderirem. Art. 22 § 4°nao

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22. § 7®, Decreto Federal

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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n° 7.892/13,

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação soiicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata. Art.22 § 6», Decreto Federal n® 7.892/13.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21,1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2®, Decreto Federal n®
7.892/13

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3®, Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) (Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões â ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal
n® 7,892/13.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7,892/13.

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PRECQS REGISTRADOS:

22,1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art, 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
Art. 17, Decreto Federal n® 7.892/13.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, Art. 18, §
1®, Decreto Federai n° 7,892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2®, Decreto Federal n®
7.892/13.

23.5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federa! n®
7.892/13.

23.5.1. Liberar 0 fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

comprovantesmotivos apresentados; ee

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.1. Descumprir condições da ata de registro de preços.as

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração. justificativa aceitável.sem

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da

Lei n° 8,666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n° 10.520, de 2002.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados; Art, 21, Decreto Federal n° 7.892/13.

público;de interesse24.5. Por ou.razao

24.6. A pedido do fornecedor.

)25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREGOS:

25.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

26,yiGENCIA„DA ata PE .REGISTRO .. . . i

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo

regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS_E PREÇOS REFERENCIAIS. .

27.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 123.674,35 (cento e vinte e três mil
e seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos)

28. RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS

VALORVALOR
UND QTDDESCRIÇÃOITEM

TOTALUNIT.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
9.000BTU'S		

R$ 19.249,50R$ 256,66Serviço 751

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR
CONDIC10NAD012.000BTU’S

R$ 20.814,75R$ 277,53Serviço 752

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
18.000BTU’S

R$4.303,80R$286,92Serviço 153

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
22.000BTU'S

R$4.522,80R$ 301,52Serviço 154

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
30.000BTU'S

SERVIÇO RECARGA GÁS EM AR CONDICIONADO 9.000 BTU~^
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO12.000
BTU'S		
SERVIÇO RECARGA DE GÁS EM AR CONDICIONADO 18.000
BTU'S		
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO 22.000
BTU'S

SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO 30.000
BTU'S 	

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
9.000 BTU'S

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
12.000 BTU'S

R$ 2.128,38R$ 354,73Serviço 65

R$ 5.258,25R$ 116,85Serviço 456

R$ 6.291,45R$ 139,81Serviço 457

R$ 4.569,90R$ 152,33Serviço 308

R$4.882,80R$ 162,76Serviço 309

R$ 701,13R$ 233,71Serviço 310

R$ 400,65R$ 133,55Serviço 311

R$ 175,28 R$ 525,84Serviço 312

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
18.000 BTU'S

13 Serviço R$ 233,71 R$ 467,422

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
22,000 BTU'S

14 Serviço R$ 255,62 R$ 255,621

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

15 Serviço R$ 323,43 RS 0,000

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 9.000
BTU'S

16 Serviço RS 92,86 RS 2.785,8030

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO12.000
BTU'S

17 Serviço RS 92,86 RS 2.785,8030

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 18.000
BTU'S

18 Serviço RS 99.12 RS 892,089

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 22.000
BTU'S

19 Serviço RS 112,68 R$ 1.014,129

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 30.000
BTU'S

RS 116,85 RS 350,5520 Serviço 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 9000 BTU'S

RS 88,68 RS 532,0821 Serviço 6

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 12000 BTU'S

RS 93,90 R$ 563,4022 Serviço 6

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINãPAL
EVAPORADORA MAQUINA 18.000 BTU'S

R$ 125,20 RS 375,60Serviço23 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 22.000 BTU'S

R$ 151,28 RS 453,84Serviço24 3

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 30,000 BTU'S

RS 175,28 RS 175,28Serviço 125

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 9000 BTU'S

RS 375,60RS 125,20Serviço 326

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 12000 BTU'S

RS 422,55RS 140,85Serviço 327

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S

RS 321,34RS 160,67Serviço 228

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 22000 BTU'S

RS 348,48RS 174,24Serviço 229

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9000
BTU'S		
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12000
BTU'S		
SERVIÇO DE INSTALAÇÁO DE AR CONDICIONADO 18000
BTU'S		
SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 240ÕÕ
BTU'S 	
SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 30.000
BTU'S	
SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
9000 BTU'S	
SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
12000 BTU'S	
SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
18000 BTU'S 		

RS 394,38RS 197,19Serviço 230

RS 9.076,95RS 605,13Serviço 1531

RS 11,643,66RS 646,87Serviço 1832

R$ 4.069,02RS 678,17Serviço 633

RS 2.867,08R$716,77Serviço 434

R$4.381,98RS 730,33Serviço 635

RS 485,16RS 161,72Serviço 336

RS 591,57RS 197,19Serviço 337

RS 672,96RS 224,32Serviço 338
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SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
22000 BTU'S

39 Serviço R$ 244,14 R$ 488,282

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

40 Serviço R$ 260,83 R$ 521,662

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 9.000 BTU'S

41 Serviço R$ 52,17 R$ 782,5515

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 12.000 BTU'S

42 R$ 52,17 R$ 782,55Serviço 15

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 18.000 BTU'S

43 R$ 52,17 R$ 469,53Serviço 9

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 22.000 BTU'S

R$ 469,53Serviço RS 52,1744 9

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

RS 52,17 R$ 208,68Serviço45 4

R$ 123.674,35VALOR TOTAL

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJN” 10.547.447/0001-39

DESPACHO

A Senhora

Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira
Secretária Municipal de Educação
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n° 090802/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa

para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores

de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, e submetemos a aprovação de Vossa
Senhoria.

São João dos Patos - MA, 31 de agosto de 2023

/

ícaro lõtro Tavaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Á vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realização do procedimento licitatório quem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

São João dos Patos/MA, 04 de setembro de 2023

MaftaTinã Lyra da Rocha~8fntos Teixeira
SecretaTia Municipal de Educação
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